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DECRETO N0 169/2007 

Aposenta Compulsoriamente o servidor JOSIAS DE 
SOUZA LIMA .............:  

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado compulsoriamente, a partir de 15 
de julho de 2002, o servidor JOSIAS DELSOUZA LIMA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 1.172.808-SSP-PR., admitido em 25 de novembro de 1963, sob 
o regime CLT, nomeado em 20 de maio de 1992 pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de Opêradbr de Equipamentos Rodoviários, lotado na SeCretaria 
de Infra-Estrutura 	.Diretõria de Serviços PúblicóS. e Roddviários;'-conforme 
estabelece o indisd 11,` do 'Artigo 192 da' Lei 'Con:iPlérnentar 018/92 (Estatuto 'dd's 
Sérvidores Públicos - de UMUarama) Artigo 67 da Lei COmplementar 089/2001 e 
Artigo 40 § 10 inciso II da Constituição Federal. , 	, 

Art. 2°. O servidor perceberá proventos' proporcionais de 
inatividade equivalente à 43% (quarenta e três por cento) acrescidos de Adicional 
Tempo de Serviço, Adicional ,de Insalubridade, capitulados nos,Artigos 82 ,83 
Lei Complementar 018/92;  e R$. 60,00, (sessenta reais)„de Abono Salarial, 
conforme Artigo 1° da Lei 3025/2007, totalizando o valor de R$ 609,39 (seiscentos 
e nove reais e trinta e-nové centavos) mensais e R$ 7.312,68 (sete militrezentos e 
doze reaià-e sessenta e oito centavos) anuais. 
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